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PORTARIA NO 56í/2A22,18 DE OUTUBRO DE 2A22,

"DrsPÕE soBRE A coNcessÃo oe
SUPRIMENTO DE FUNDOS"

O §ecretário Municipalde Adrninistragão dc Município de São lVligueldo Guamá, Estado do
Pará, Senhor DIOGO [,llCHEL DE ARÂUJO IUEDEIROS, no uso de atribuiçÕes legais que lhe
confere o Decreto Municipal na 14312A22, datado de 03 outubro de 2022.

RE§OLVE:

r Art. 10 - Conceder suprimento de fundos a servidora THALLYTA MANUELA ROSÁR|O

DA SIL\fA, rnatrícula filncional no 158832-0, ocupante do cargo de §ecretária Municipal de tVleio

Ambiente inscrite no CPFIh/!F sob no 933.814.682-00;

" § 1o - O Valor do suprimento corresponde a R$ 2.500,00 (dois rnil e quinhentos reais) e

destina-se a atender despesas de pequeno vulto;

r § 2u - A despesa â que se refere o parágrafo anteríor correrá por conta de recursos proprios

do Municipio, sendo RS 2.000,00 (dois nnil reais) para a aquisição de rnateriais de consumo, e Rg

500,ü0 {quinhentos reais) para â aquisição de serviços de pessoa jurídica.

o § 30 - O valor referido no parágrafo 1o vincula-se aos seguintes prazos:

o | - Aplicaçâo no período de 30 (trinta) dias a partir da data do crédíto em conta;

. ll - Prestação de contas de 15 (quinze) dias apos o final do prazo de aplicação;

o III - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, , PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE

DIOGO MICHEL ú.lo meoErRos
Secretário de Administração
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